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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
--------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO--------

(Referente ao Autógrafo No. 94/93) 
(De autoria do Vereador Eduardo de Souza Cesar) 

Altera a reda~~º do artigo 21 da lei 
71. :i./8c~,. 

PAULO RAMOS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal da Estincia Balneária 
de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribui;Nes aue lhe 
slo conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a CRmara Municipal aprovou e eu sanciono E 
promulgo a seguinte Lei: 

f~ir·t i <;,ro :í.D. -- O <:<r\: i <;Jo ;.~'1, "c:aput ·, da Lei 
No. ?ii de 14 de fevereiro de 1984, com a reda;~o dada pela lei 
No. 1.047 de 12 de outubro de 1990, passa a figurar com a 
seguinte recia;ão~ 

"f~ir·t i ~~10 ;;~1. N:::\ Zon:t:\ Z n ~:.~e 1 ne\s P1'"a ias da 
Enseada E Perequ@-Mirim, entre a Z.1 e a Rodovia SP-55, e na 
Praia de Itamambuca, entre a zona Z.1 e a Rodovia BR-101, bem 
como em toda a regiâo formada pela bacia hidrogr~fica do Rio 
Itamambuc<<, nlXo SE·~r~·:o pennitido"> o;;; U"-·O;s dei \:ipo "H<~bitac:ional" 
R2, Ré! e R4, do tipo "Ho1:e1ei1·-o" H4, do tipo "Incomp<üÍvE,1" I t f:~ 
do tipo "Não Inc6modo" I~::, c:on;;;t;·,\nt:e;; do ,;ne;;.:o III .... Tabela do!õ 
Grupos de Uso, na Praia das Toninhas, entre a Z.i e a Rodovia 
SP-55, além das mesmas veda;ôes estabelecidas neste artigo para 
as praias da Enseada, Perequ@-Mirim e ltamambuca, não serio 
permiti d<JS o;s 1.1,;;os do tipo "Hot c:·:'l •2 i !''D" Hi, H~~, H:3 e H4 e d<J tipo 
"Habitacional" R5 e R5A, constantes do re~erido Anexo III, 
ressalvado o disposto no artigo 45, inciso II, letras J e "K", 
c!e;:.;t •< L€·: i • " 

Artigo 2o.. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publica;ão, revogadas as disposi;aes em contrário. 

Ubatuba, 09 de dezembro de 1993 

PAULO ~~IRA Pr~~Municipal 
Registrada na Se;ão 

Documenta;ão da Secretaria de Administração, em 
1993. 
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